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L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 19.029/2016

(Sindicância)

FABIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando nn 0124/16 da 

Secretaria Municipal de Educação, no qual é relatado o comportamento 

inadequado atribuído ao servidor EDSON JOSÉ DA SILVA, da Escola 
Municipal "Climério Galvão César”.

CONSIDERANDO, que de acordo com os relatos da 

Gestora, Sra. Gilma de Andrade Corrêa, no dia 19 de Outubro de 2015, o 
servidor teria sido advertido por estar apresentando um comportamento 
inadequado com relação à inspelora Fátima. O funcionário cm seu horário de 

trabalho relatou para algumas pessoas que gostaria de namorar a inspetora e 

ter algo mais sério, mesmo descartando todas as possibilidades continuou 

fazendo comentários com outros funcionários a respeito da referida inspetora, 
acusando a inspetora de racista por não aceitar o pedido de namoro c exigindo 

um pedido de desculpas.

CONSIDERANDO, ainda, que no dia 16 de 

novembro de 2015 o servidor foi advertido novamente pela Gestora, Sra. 
Maria Celeste de Freitas Marques, pois passou a fazer comentários com 
outros funcionários sobre fatos vivenciados da inspetora Fátima que não






